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Projeto de Lei nº 52/2022
Autoria: FÁBIO DAMASCENO
Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Lei Estadual nº 16.120, 

de 18 de janeiro de 2016, que veda aos estabelecimentos comerciais a 
exigência de valor mínimo para compras com cartão de crédito ou débito 
em todos os estabelecimentos comerciais de Valinhos.

Aprovado por unanimidade em primeira discussão e dispensado de segunda 

discussão, na forma do artigo 151, § 2º, I, do Regimento Interno da Câmara, 

em sessão ordinária da presente data.

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Para elaboração do competente autógrafo e posterior encaminhamento ao 

Poder Executivo Municipal, para sanção ou veto.

Valinhos, 19 de abril de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente
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